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Esta é uma bandeira estudantil que vem reivindicar a garantia de educação para todos os 
estudantes, pois uma privação vem sendo cada vez mais freqüente não só em São Paulo, mas em 
todo o Brasil: a dos estudantes não irem à escola por falta de condução. 

Com a implantação do passe livre irá diminuir a evasão escolar e a repetência; além 
disso, permitirá melhorias significativas no orçamento familiar, fazendo com que sobre mais 
dinheiro para alimentação, vestuário, saúde, lazer e cultura. 

Todo estudante de instituição reconhecida pelo MEC, sendo particular ou privada, tenha 
direito e não só garantia de acesso à escola, mas também a locais que complementem a educação 
(em seu sentido amplo), como bibliotecas, museus e centros culturais. . 

O passe livre nos meio de transporte é uma forma de defender o ensino público, gratuito 
e de qualidade para todos e em todos os níveis. 

Assim sendo o Município além de cumprir as legislações federais e estaduais pode e 
deve legislar para atender ao interesse local. 

"Muitas, entretanto, são as atividades que, embora tuteladas ou combatidas pela União 
e pelos Estados membros deixam remanescer aspectos da competência local, e sobre os quais o 
Município não só pode como deve intervir, atento a que a ação do Poder Público é sempre um 
poder-dever. Se o Município tem o poder de agir em determinado setor, para amparar, 
regulamentar ou impedir uma atividade útil ou nociva à coletividade, tem, correlatamente, o 
dever de agir, como pessoa administrativa que é, armada de autoridade pública e de poderes 
próprios para a realização de seus fins. " (Hely Lopes Meirelles, ob. Cito Pg.121). 

Assim sendo, pela sua alta relevância social, peço aos meus Nobres Pares, Vereadores 
desta Câmara, a aprovação desta iniciativa. 
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